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ESTAI)O DE SERGIPE
MUNICíPIO DE ROSÁRIO DO CATETE

CONTRATO N. 141 /2023 - PMRC

Tcrmo de contràto celebrado entrc O
MIjNICÍPIO DE ROSÁRIO DO
(:AI'ETE e â empresa -{NTHONY
ANDRE DE MENESES SOUZA' NA

fo rma ab aixo.

Pelo presente instrumento particular de Contrato, reuniram-se de um Iado o

MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO CATE'TE.SE, iNSCritO NO CNPJ/MF SOb N.

13.109.756l0001-15. sede à Praça Clocloaldo Passos' n" 38, centro' CEP

49760-000. cidade Rosário do Catete/SE.. rloraYante denominada simplesmente

CONTRATANTE, represerttada pelo Profeito Municipal Sr' Antônio Cósar

Correia Diniz de Resende e do outro ladLr a empresa ANTHONY ANDRE D Fl'

MENESES SOUZA inscrita no cNPJ n."32.343.890.0001-20. estabclecida na

Rua lvlaria Mamedes Bezcrra. bairro-Centro, Riachuelo Sergipe doravante

denominada CONTRATÂDA- neste ato representada pelo Sr' ANTHONY

ANDREDEMENESESS()LrzA.brasi]eir-o.portadordoRG:3xx.xXX.tl9
ssP/sE. cPF n". 055.XXX.XXX-98. para o fim especial de celebrarem o

presente instrumento, tendo em vista o ouc consta do processo de I)ispensa de

Licitaçao nu xx.'2023-PMRC. co'T base r,a Legisiaçào cm vigor e as cláusulas

a seguir aj ust ad a s.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO (ÀTt. 55, XI E XII dA

Lei n" 8.666/93).

1.1. Lste Coirtrato decorre do Processo de Dispensa de Licitação n" 24t2023-

PMRC.fundamentadanostelmosdoartigo24.incisolldaLeiFederalno
8.666. de 21 de junho de 1993 e demais alterações'

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OB.IETO (Art.55, I e II da Lei n'8.666/93).

2.l.Cont rataçAo da empresa espccializada para prestação de serviço de

assessoria pare, o selor de cultura da Í ei com

envol\'idos na cultttra do MunicÍpio e esludtr
plern entar 195 2022 com os

F da cultura- montagelx do

da rcgulamentação da Lei.

esludo da plattrlorma tranferegov, estudo sobre modelos de editais. audiênci a

púbiica com os euv o lv ido s- assesioí;a srrbre f i)

process
após o

contas
cultura

o de distribuiçãc do recurso. asscssorja na elaboração dos projetos' e

recebimcnto do recurso para o n1u nlclp io. assessoria na distribuição de

ades da secretaria municiPal dena piataforlna. para atcndcl as n\j.Éssid

Praçe ClodoalJo Passcs 3:. Bê j : a-= rlrr
C.N.P.i. 13.109.75ôlC001-15 Rosário

Fcne. (79) 99838-2198
do Catete - Sergipe
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ESTADO DE SERGIPE

MUNtcíPro oE RosÁRto oo cÂTErE

PRESTA
Contratação da empresa especializada para
prestação de serviço de assessoria para o setor de
cultura da Lei complementar 19512022 com os
envolvidos na cultura do Município e estudo da
regulamentação da Lei, estudo da plataforma
tranferegov, estudo sobre modelos de editais,
audiência pública com os envolvidos, assessoria
sobre CPF da cultura, montagem do processo de
distribuição do recurso, assessoria na elaboração
dos projetos, e após o recebimento do recurso para
o município, assessoria na distribuição de contas na
plataforma, para atender as necessidades da
secretaria municipal de cultura.

IPREçO GLOBAL TOTAL: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇo, CoNDIÇÕES DE PAGAMENTo e DE

REAJUSTE (Art. 55, III da Lei n" 8.666/93).
3.1. A CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA, a depender da demanda do
município, em decorrência dos serviços prestados na cláusula segunda deste
contrato, prgará a contratada o valor mensal de R$ 3.000.,00(três mil reais),
importando no valor global de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

o DE SERVIÇOS E L|CENÇA DE SOFTI,yARES

UND PREÇo úNrco REÇO
AL

05 RS 3.000,00 15.000,00

Praça Clodoaldo Passos, 38. BairÍo: Centro. Fone: (79) 99838-2198
C. N.P.J.: 13.109.756/0001-15 Rosário do Catetê - Sergipê



ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO CATETE

3.2. O pagamento será efetuado por meio de crédito em conta corrente
indicada pela contratada, ao final do curso, mediante a apresentação de Nota
Fiscal/Fatura, devidamente certificada pela Secretaria competente.
3.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente
com o documento de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda
estadual e prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS e perante o FGTS - CRF e Certidão de Débitos Trabalhistas.
3.4. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver
pendência de liquidagão de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.
3.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
3.6. Os preços serão fixos e irreajustáveis.
3.7. Nestes preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou
indiretamente, decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com
pessoa[, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração,
tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natvreza.
3.8. A critério da Administração, as quantidades descritas poderão ter
acréscimos ou supressões de até 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
do contrato, de acordo com o § lo do art. 65 da Lei 8.666193.
3.9. As alterações que se fizerem necessárias durante a vigência do Contrato
poderão ser efetuadas mediante Termo Aditivo.

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO (Art. 55, IV da Lei n" E.666/93).
4.1. O presente contrato terá vigência de 06 meses, a partir da assinatura do
contrato e a vigência da execução a partir da emissão da ordem de serviço que
será de 05 meses.

CLÁUSULA QUINTA - Dos RECURSoS oRÇAMENTÁRIos (ATt. 55, V
da Lei no 8.666/93).
5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da
dotação orçamentária abaixo, com saldo suficiente, assim discriminado:

Unidade Orçamentária: 43002 - Secretaria Municipal da Cultura-SECULT

Projeto Atividade: 6355 - Manutenção da Secretaria de Cultura-SECULT

Elemento de Despesa: 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

Fonte de Recursos: 15000000- Recursos não vinculados de Impostos

Praça Clodoaldo Passos, 38. Bairro: Centro. Fone: (79) 99838-2198
C.N.P.J.: 13.109.756/0001-'15 Rosário do Catete - Sergipe
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MUNICíPIO DE ROSÁRIO DO CÂTEÍE

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE (ATt. 55, VII
da Lei n'8.666i93).
6.1. Incumbe à CONTRATANTE:
6.1.1. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante
estabelece a Lei n'8.666193l,
6.1.2. Designar um representante para acompanhar, fiscalizar e autorizar a

execução dos serviços;
6.1.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a

execução dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências
preventivas e co rret ivas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA (ATt. 55,
VII, XIII e IX da Lei n' 8.666/93).
7.1. Incumbe à CONTRATADA:
7.1.1. ManteÍ durante toda execução do contrato as condições de habilitação e

qualificação exigidas em lei, sob pena de sua rescisão e aplicação das

penalidades ora prev i stas;
'l .1.2. Arcar com todas as despesas decorrentes da contratação do objeto deste

Contrato, inclusive materiais, mão-de-obra, locomoção, impostos,

contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas, comerciais e outras

decorrentes da execução do contrato, sem ônus adicionais de qualquer
natureza à CONTRATANTE;
7.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente as Secretarias ou

a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pe la Contratante;
7.1.4. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer

outros Termos de Autorizagão que se façam necessários à execução do

Contrato;
7.1.5. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
7.1.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a

Contratante, sem prévia e expressa anuência desta.

7.1.8. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões

até o limite fixado no art.65, § l'da Lei n" 8.666193.
7.2. A CONTRATADA não poderá transferir total ou parcialmente o Contrato,
como também não poderá subcontratar, ainda que parcialmente, a prestação

dos serviços do objeto deste.

Praça Clodoaldo Passos, 38. Bairro: Centro. Fone: (79) 99838-2198
C.N.P,J.: 13.109.756/0001-1 5 Rosário do Catete - Sergipe
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CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS (ATt. 55,
VII da Lei n' E.666/93).
8.1. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste
Contrato, erros ou atraso na prestação dos serviços, e quaisquer outras
irregularidades, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à

adjudicatária as seguintes sanções:
8.1.1. advertência;
8.1.2. multa de l% (um por cento), calculada sobre o valor total do contrato,
no caso de o licitante vencedor não cumprir rigorosamente as exigências
contratuais, salvo se por motivo de força maior definido em lei, e reconhecido
pela autoridade competente;
8.1.3. Suspensão temporária do direito de participar de licitagão e

impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos;
8.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a

CONTRATANTE promova sua re abi I itação.

8.2. A sanção de advertência de que trata o item

8.1.1. acima, poderá ser aplicada nos seguintes casos

regularização das8.2.1. Descumprimento das determinações necessárias à

faltas ou defeitos observados na execução do Contrato;
8.2.2. Outras ocorrências que possam acarretar
desenvolvimento dos serviços da CONTRATANTE, desde

aplicação de sanção mais grave.

trans torn o s

que não caiba
no

a

8.3. Pelo atraso injustificado na prestação dos serviços ou pelo

descumprimento das notificações para regttlarizaçào das faltas apontadas pela

CONTRATANTE a CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de mora de 0,5%
(cinco décimo por cento) ao dia, incidente sobre o valor contratual, sem

prejuízo das demai s sanções;
8.4. Não será passível de penalidades o atraso na prestação dos serviços do

objeto deste Contrato advindo de caso fortuito ou de força maior devidamente

Praça Clodoaldo Passos, 38. Bairro: Centro. Fone: (79) 99838-2198
C.N.P.J.: '13.'109.756/0001-15 Rosário do Catete - Sergipê
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CLAUSULA NONA - DA RESCISÃO (4rt.55, VII da Lei n' 8.666/93).
9.1. Este Contrato poderá ser rescindido i ndependentemente de notificações
ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos para rescisão
do Contrato as situações previstas nos artigos 7't e7B, na forma do artigo 79,
da Lei no. 8.666193;
9.2. O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência
administrativa, a Júízo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer
ação ou interpelação j udic ial.
9.3. No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a
comunícar tal decisão à Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta)
dias de antecedência.
9.4. Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum
ônus recairá sobre o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o
disposto no § 2o do artigo 79 da Lei n". 8.666/93 e alterações;
9.5. Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa ou amigável prevista no
§ Io do art. 79, da Lei n' 8.666193 são assegurados à CONTRATANTE os
direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, parágrafos lo a 4o, da citada Lei.

CLAUSULA DECIMA DA EXECUÇÃO, OOS sERvrÇOS E DA
FISCALIZAÇÃO. 1nrt. 55, II da Lei n. 8.666/93).

10.1. A execução do contrato se dará em conformidade com o disposto nos
arts. 66 a 7l da Lei no 8.666/93.

10.2 - Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n" 8.666193, fica sob a
responsabilidade do servidor conforme designado em portaria, lotado na
Secretaria de Cultura, para acompanhar e fiscalizar a execução do presente
Contrato.

§1" À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a

conformidade da execução do Contrato com as normas especificadas, se os
procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.
§2' - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas
responsabilidades co ntrat ua is.
10.3. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o disposto no art. 73,ll, ae
b, da Lei 8.666193.

Praça Clodoaldo Passos, 38. Baino: Centro. Fone: (79) 99838-2198
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do FoRo
I 1.1 . Fica eleito o foro da Comarca de Carmópolis/SE Distrito Judiciário de
Rosário do Catete/SE, Estado de Sergipe, para dirimir as questões que por
ventura venham a surgir na execução deste contrato, renunciando as partes,
desde já. a quaisquer outros. por mais privilegiados que sejam ou possam vir
a ser.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente termo
particular de contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito,
juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza os seus jurídicos e

legais efeitos.
Rosário do Catete/SE, l9 de outubro d,e 2O23.

Antôni ia iz de Resende H YA DR E MEN 5ES sou
CIPAL

CONTRA NTE ONTRATA DA

TES EMUNHA S:

,".1 ?/zN> d4. ç-Jt, /er_@
CPF n':
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